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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

RETIFICAÇÃO ERRATA DO PROCESSO DE CONTRATO

Onde se lê: “O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE TORNA
PÚBLICO O PROCESSO DE CONTRATO Nº 028/2018 firmado em
01/02/2018” Leia-se: “O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE
TORNA PÚBLICO O PROCESSO DE CONTRATO Nº 024/2018 firmado
em 01/02/2018.” Contratado (a): NIVEA BRAGA SILVA MARTINS.
Objeto: Contrato com vigência de 01/02/2018 até 31/12/2018.
Valor R$ 8.728,28 (oito mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte e
oito centavos). Dotação orçamentária: n.º
01.12.01.12.365.1202.2.083.3.1.90.04.00.00.00 - contratação por
tempo determinado e n.º
01.07.01.12.365.1202.2.066.3.1.90.04.00.00.00 – contratação por
tempo determinado. Base legal: Municipal n.º 440, de 24 de abril
de 2006. Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º
137/2017 firmado em 01/08/2017. Contratado (a): EDILSON
NUNES ALVES. Prorrogação de vigência de 01/01/2018 até
31/01/2018. Valor R$ 917,34 (novecentos e dezessete reais e
trinta e quatro centavos) por plantão. Dotação orçamentária: n.º
01.11.01.26.782.2601.2.011.3.1.90.04.00.00.00 – contratação por
tempo determinado – contratação por tempo determinado. Base
legal: Lei Municipal n.º 440, de 24 de abril de 2006. Belarmino
Luciano Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO 

Onde se lê: “EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao
CONTRATO N.º 022/2017 firmado em 01/01/2017”. Leia-se:
“EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º
022/2017 firmado em 02/01/2017”. Contratado (a): RONIA
ANTONIA GONÇALVES SILVA DO CARMO. Prorrogação de
vigência de 01/01/2018 até 31/12/2018. Valor R$ 14.338,92
(quatorze mil, trezentos e trinta e oito reais e noventa e dois
centavos). Dotação orçamentária: n.º
01.03.01.10.301.1002.2.025.3.1.90.04.00.00.00 – contratação
por tempo determinado e n.º
01.03.01.10.301.1002.2.025.3.3.90.36.00.00.00 – outros
serviços de terceiros. Base legal: Lei Municipal n.º 445, de 03 de
julho de 2006. Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal

Onde se lê: “EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N.º 023/2017 firmado em 01/01/2017”. Leia-se: 
“EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 
023/2017 firmado em 02/01/2017”. Contratado (a): ABIHAM 
ELIAS DE MORAES. Prorrogação de vigência de 01/01/2018 
até 31/12/2018. Valor R$ 37.363,44 (trinta e sete mil, 
trezentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos). Dotação orçamentária: n.º 
01.09.01.08.244.801.2.081.3.1.90.04.00.00.00 – contratação 
por tempo determinado. Base legal: Lei Municipal n.º 440, de 
24 de abril de 2006. Belarmino Luciano Leite – Prefeito 
Municipal.   

ERRATA DO PROCESSO DE CONTRATO

ERRATA DO PROCESSO DE CONTRATO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 038/2017
firmado em 10/01/2017. Contratado (a): CATARINA MACARIO DA
SILVA. Prorrogação de vigência de 01/01/2018 até 31/12/2018. Valor
R$ 10.124,64 (dez mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta e quatro
centavos). Onde se lê: “Dotação orçamentária: n.º
01.03.01.10.122.1001.2.020.3.1.90.04.00.00.00 – contratação por
tempo determinado”. Leia-se: “Dotação orçamentária: n.º
01.03.01.10.301.1001.2.021.3.1.90.04.00.00.00 – contratação por
tempo determinado e n.º
01.03.01.10.301.1001.2.021.3.3.90.36.00.00.00 – outros serviços de
terceiros.” Base legal: Lei Municipal n.º 440, de 24 de abril de 2006.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.
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RESULTADO DE PL 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE torna
público o resultado da abertura dos invólucros contendo
a Habilitação referente ao Processo licitatório nº
0122/2017, na modalidade de Concorrência nº 04/2017.

OBJETO: delegação para exploração e prestação do
serviço público de Transporte Coletivo de Passageiros,
mediante regime de concessão, para atendimento aos
usuários/cidadãos da Comunidade de Serra Negra no
município de SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MG.

FOI HABILITADO: CAF TRANSPORTES EIRELI-ME, CNPJ nº
08.992.198/0001-49

Logo após análise dos documentos para habilitação, foi
verificado por unanimidade pela comissão que a empresa
participante está habilitada. A abertura do envelope
contendo a marcado para o dia 11 de janeiro de 2018 às
08 horas.


